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      	69 Sobre sistema, ordem e unidade, cfr. CLAUS-WILHELM CANARIS, Pensamento Sistemático e Conceito de Sistema na Ciência do Direito, 3ª ed., introdução e tradução de Antônio Menezes Cordeiro, Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2002, p. 12.



      	70 Cfr. JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, O Direito: introdução e teoria geral, 13ª ed. refundida, Coimbra: Ed. Almedina, 2011, p. 333.



      	71 Sobre o entendimento do Direito Constitucional como tronco do qual emanam todos os restantes ramos da árvore que consubstancia a ordem jurídica, cfr. PAULO OTERO, Instituições Políticas e Constitucionais, Vol. I, reimpressão da edição de setembro de 2007, Almedina: Lisboa, 2009, p. 15.



      	72 Sobre a divisão do Direito em ramos jurídicos, cfr. DIOGO FREITAS DO AMARAL, Curso de Direito Administrativo, Vol. I, reimpressão da 3.ª Ed., Almedina, Lisboa, 2012, p. 215; JOÃO DE CASTRO MENDES, Introdução ao Estudo do Direito, Lisboa: Pedro Ferreira Editor, 1984, p. 209.



      	73 A setorização em ramos é obra de iniciativa da Ciência do Direito, “na deliberação de organizar o Direito Positivo, para fazê-lo prático ao conhecimento, às investigações científicas, à metodologia do ensino e ao aperfeiçoamento das instituições jurídicas”, como explica PAULO NADER (Introdução ao Estudo do Direito, 31ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 407).



      	74 Cfr. MANUEL ATIENZA, El sentido del Derecho, Barcelona: Ariel Derecho, 2012, p. 237; DAVID DUARTE, A norma de legalidade procedimental administrativa: a teoria da norma e a criação de normas de decisão na discricionariedade instrutória, Lisboa: Almedina, 2006, p. 867.



      	75 Cfr. AFONSO RODRIGUES QUEIRÓ, Lições de Direito Administrativo, Vol. I, Coimbra: Livraria Almedina, 1956, p. 90.



      	76 Cfr. GUILLERMO J. CANO, “El derecho, las instituciones y los recursos naturales”, in Rev. Recursos Hídricos, vol. 1, N° 3. Buenos Aires, 970, p. 41.



      	77 Cfr. ANTONY SCOTT, Evolution of Resource Property Rights. New York: Oxford. 2008, p. 192.



      	78 Cfr. CAROLYN WEBBER e AARON WILDAVSKY, A History of Taxation and Expenditure in the Western World. Nova Iorque: Simon and Schuster, 1986, p. 109.



      	79 Cfr. ANTHONY SCOTT, Evolution of Resource Property Rights. New York: Oxford. 2008, p. 192.



      	80 Cfr. ALIOMAR BALEEIRO, Uma Introdução à Ciência das Finanças. 17a ed. Atualizado por Hugo de Brito Machado Segundo. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 15.



      	81 Cfr. CAROLYN WEBBER e AARON WILDAVSKY, A History of Taxation and Expenditure in the Western World. Nova Iorque: Simon and Schuster, 1986, p. 108.



      	82 Cfr. ALEJANDRO VERGARA BLANCO, El Problema de la Naturaleza Jurídica de la Riqueza Mineral, in Revista Chilena de Direito, vol. 33, nº2, 2006, p. 216.



      	83 Cfr. ANTONY SCOTT, Evolution of Resource Property Rights. New York: Oxford. 2008, p. 193-199; PAUL LEROY-BEAULIEU, Traité de la Science des Finances, 3ª. ed., Tomo I. Paris: Guillaumin et Cie., 1883, p. 11-12. No mesmo sentido, mas se referindo a “receitas patrimoniais” de modo geral, cfr. BENVENUTO GRIZIOTI, Primi Elementi di Scienza delle Finanze. Milão: Giuffrè, 1962, p. 77.



      	84 Cfr. SHANN TURNBULL, Should Ownership Last Forever? 2008, p. 349. Versão digital disponível em: http://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=137382. Último acesso em: 07/05/2025.



      	85 Em português, “royalty” pode ser traduzido por “direito regaliano”. Cfr. ALIOMAR BALEEIRO, Uma Introdução à Ciência das Finanças, 17ª ed., atualizado por HUGO DE BRITO MACHADO SEGUNDO, Rio de Janeiro: Forense, 2010, p.167. Em espanhol, por “regalía”. Cfr. REAL ACADEMIA ESPANHOLA. Diccionario Panhispánico de Dudas, 2005. Disponível em: http://www.rae.es/dpd/?key=royalty. Último acesso em: 07/05/2025. Em francês, por “droit régaliens”. Cfr. PAUL LEROY-BEAULIEU, Traité de la Science des Finances, 3ª, ed., Tomo I. Paris: Guillaumin et Cie., 1883, p. 11. Em italiano, por “regalia”. Cf. AUGUSTO GRAZIANI, Istituzioni di Scienza delle Finanze. Turim: Fratelli Boca, 1897, p. 191-192.



      	86 Cf. LIDSAY HOGAN e BRENTON GODSWORTHY, Petroleum Fiscal Regimes. Evolution and Challenges, in PHILIP DANIEL, MICHAEL KEEN e CHARLES MCPHERSON (org.), The Taxation of Petroleum and Minerals: Principles, Problems and Practice. Oxon: Routledge, 2010, p. 126.



      	87 Cfr. ANTONY SCOTT, Evolution of Resource Property Rights. New York: Oxford. 2008, p. 193-199.



      	88 Cfr. ALIOMAR BALEEIRO, Uma Introdução à Ciência das Finanças. 17a ed. Atualizado por Hugo de Brito Machado Segundo. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 172.



      	89 Registra-se que a primeira produção efetiva de ouro no Brasil data de 1699, com o envio documentado de 725kg de ouro a Portugal. Cfr. MANUEL CASTRO SERRANO PINTO, Aspectos da História da Mineração no Brasil Colonial, in FERNANDO ANTÔNIO FREITAS LINS; FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO e GILDO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (eds.), Brasil 500 Anos: A Construção do Brasil e da América Latina pela Mineração, Rio de Janeiro: Centro de Tecnologia Mineral, 2000, p. 28. Disponível em: http://mineralis.cetem.gov.br/handle/cetem/692. Acesso em: 07/05/2025.



      	90 Cfr. ALFREDO RUY BARBOSA, A Mineração nas Constituições Brasileiras, in Constituinte: A Nova Política Mineral. Brasília CNPq: 1988, p. 60; CARLOS ALBERTO K. DE SÁ EARP; FÁBIO S. SÁ EARP e ANA LÚCIA VILLAS BÔAS, A Questão Mineral na Constituição de 1988. Brasília: CNPq, 1988.



      	91 Cfr. AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO, O direito do recurso natural e a Constituição, in Revista de Ciência Política, Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, v. 28, n. 3, 1985.



      	92 Existem diversos registros de pequenas ocorrências superficiais de petróleo na forma de vazamentos de gás natural e óleo desde os tempos antigos. Há, também, registro de utilização do petróleo pelos povos antigos. A Bíblia refere-se ao petróleo no capítulo 6, versículo 14 do Gênesis, no Egito, Mesopotâmia e Pérsia, para calafetagem, construções, aquecimento e iluminação. Na antiga Babilônia, os tijolos eram assentados com asfalto e o betume era largamente utilizado pelos fenícios na calafetação de embarcações. Os egípcios usaram na pavimentação de estradas, para embalsamar os mortos e na construção de pirâmides, enquanto gregos e romanos dele lançaram mão para fins bélicos. Descrições de Heródoto em torno de 450 a.C. já relatavam exsudações de óleo na Tunísia e na Grécia, além da extração de petróleo através de poços no Oriente Médio. No Novo Mundo, o petróleo era conhecido pelos índios pré-colombianos, que o utilizavam para decorar e impermeabilizar seus potes de cerâmica. Os incas, os maias e outras civilizações antigas também estavam familiarizados com o petróleo, dele se aproveitando para outros fins. As infiltrações de óleo eram abundantes na América do Norte e foram observadas pelos primeiros exploradores no que hoje são Nova York e Pensilvânia, onde os índios americanos teriam usado o óleo para fins medicinais. Relatos indicam que, já em 1833, nos Estados Unidos, o óleo era coletado e engarrafado para fins medicinais sob títulos como “Óleo Americano” e “Óleo de Sêneca”.



      	93 Cfr. MARCELO GAUTO (Org.), Petróleo e Gás: princípios de exploração, produção e refino, Porto Alegre, Bookman, 2016, p. 3.



      	94 A ideia de cavar um buraco no chão para achar água não era nova. Isso já era feito pelos chineses há milhares de anos. Encontrar substâncias diferentes da água era um fato relativamente corriqueiro. Essas substâncias eram testadas em suas funcionalidades e, eventualmente, encontrava-se uma utilidade para elas. Assim, deu-se com o petróleo (oil rock), que serviu de remédio para reumatismo a óleo de iluminação para residências. O que mudou foi o objetivo de perfurar um poço com o específico propósito de encontrar petróleo. George Bissel, advogado de Nova York, conheceu o potencial do “óleo de pedra” para servir, não só como remédio, mas para iluminação, o que, no seu entender, poderia substituir substâncias como óleo de baleia e óleo de carvão. Assim, contratou Benjamin Silliman Jr., químico da Universidade de Yale, para avaliar a adequação do óleo de rocha para fazer um óleo refinado adequado para iluminação. O estudo realizado, datado de abril de 1855, deixou claro que isso seria possível, tornando-se uma “propaganda altamente persuasiva” para o levantamento de fundos para constituição da Pennsylvania Rock Oil Company, que foi, depois, substituída pela Seneca Oil Company. Em seguida, a empresa adquiriu terras em Titusville, um vilarejo na Pensilvânia, de onde imaginava-se ser possível extrair petróleo e utilizou-se, de forma adaptada, a técnica de perfuração de poços de sal (o óleo de pedra era obtido, para ser usado como medicamento, como subproduto da perfuração de poços de sal) para tentar encontrar petróleo. James Townsend, que era um banqueiro e um dos investidores da empresa, escolheu, em 1857, Edwin L. Drake para fazer os trabalhos de perfuração. Contudo, as tentativas de perfuração não deram resultados positivos imediatos. Após várias tentativas frustradas para encontrar um operador de sonda apropriado, Drake contratou, na primavera de 1859, William A. Smith, conhecido por Uncle Billy, com experiência na indústria do sal e na perfuração de poços de água. Porém, desesperados com os gastos financeiros que estavam tendo, Townsend, em agosto de 1859, acabou enviando uma carta instruindo Drake a pagar as dívidas e encerrar a operação. Em 21 de agosto de 1859, a carta ainda não tinha chegado. Mas o “Coronel Drake” (embora não fosse um coronel, sequer militar, Townsend começou a tratar Drake como “Coronel” com o objetivo de conferir alguma autoridade ao Drake no início da sua exploração na região) e “Tio Billy” tiveram sucesso na extração de petróleo. O petróleo foi encontrado a 21 metros de profundidade. O poço logo começou a produzir. Como não estavam preparados para armazenar essa quantidade de petróleo, consta que eles foram obrigados a armazenar o petróleo em barris. O poço produzia de 12 a 20 barris por dia, mas nunca foi lucrativo e cessou a produção em 1861. Mas deu início ao primeiro boom do petróleo nos Estados Unidos. Cfr., sobre o assunto, DANIEL YERGIN, O Petróleo: Uma história mundial de conquistas, poder e dinheiro, São Paulo, Ed. Paz e Terra, 2012, p. 20.



      	95 De acordo com MARCELO GAUTO (Petróleo e Gás: princípios de exploração, produção e refino, Porto Alegre, Bookman, 2016, p. 4), o primeiro poço petrolífero do mundo foi perfurado em 1847, em Baku, atual Azerbaijão, nas margens do mar Cáspio. E, em 1858, James William cavou um buraco e descobriu um óleo que borbulhava do chão, em Lambton County, Ontario (Canadá), e se transformou no primeiro poço de petróleo da América.



      	96 Cfr. ROBERT
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